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LEI Nº330 DE 11 DE ABRIL DE 2006 

 

Ementa: Altera o Processo Fiscal e dá outras providências.  

 

O Prefeito Municipal de Itaperuna: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO  I 

 

PROCEDIMENTO FISCAL 

 

Art. 1.º O procedimento fiscal compreende o  conjunto dos seguintes atos 

e formalidades:  

I – atos; 

a) apreensão; 

b) arbitramento; 

c) diligência; 

d) estimativa; 

e) homologação; 

f) inspeção; 

g) interdição; 

h) levantamento; 

i) plantão; 

j) representação; 

II- formalidades: 

a) Auto de Apreensão – APRE; 

b) Auto de Infração e Termo de Intimação – AITI; 

c) Auto de Interdição – INTE; 

d) Relatório de Fiscalização – REFI; 

e) Termo de Diligência Fiscal – TEDI; 

f) Termo de Início de Ação Fiscal – TIAF; 

g) Termo de Inspeção Fiscal – TIFI; 

h) Termo de Sujeição a Regime Especial de Fiscalização –TREF;  

i) Termo de Intimação – TI; 

j) Termo de Encerramento de Ação Fiscal – TEAF. 

  

Art. 2.º O procedimento fiscal considera-se iniciado, com a finalidade de 

excluir a espontaneidade da iniciativa do sujeito passivo em relação aos atos 

anteriores,  com a lavratura:  
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I – do Termo de Início de Ação Fiscal – TIAF ou do Termo de Intimação 

– TI,  para apresentar documentos fiscais ou não fiscais,  de interesse da Fazenda 

Pública Municipal;  

II – do Auto de Apreensão – APRE,  do Auto de Infração  e Termo de 

Intimação – AITI e do Auto de Interdição – INTE;  

III – do Termo de Diligência Fiscal – TEDI,  do Termo  de Inspeção 

Fiscal – TIFI e do Termo de Sujeição a  Regime  Especial de Fiscalização – 

TREF,  desde que caracterize o início do  procedimento para apuração de infração 

fiscal,  de conhecimento  prévio do contribuinte.  

 
Seção I 

 

Apreensão 

           

Art. 3.º A Autoridade Fiscal apreenderá bens e  documentos,  inclusive 

objetos e mercadorias,  móveis ou  não,   livros, notas e quaisquer outros papéis,  

fiscais  ou  não-fiscais,   desde que constituem prova material de infração à 

 legislação  tributária.  

Parágrafo Único. Havendo prova,  ou fundada suspeita,   de que os bens e 

documentos se encontram em residência particular ou lugar utilizando como 

moradia,  serão promovidas a busca e apreensão judiciais,  sem prejuízo de 

medidas necessárias para evitar  a remoção clandestina.  

  

Art. 4.º Os documentos apreendidos poderão,  a requerimento do autuado,  

ser-lhe devolvidos,  ficando no processo cópia do inteiro teor ou da parte que 

deva fazer prova,  caso o original não seja indispensável a esse fim.  

  

Art. 5.º As coisas apreendidas serão  restituídas,   a requerimento,  

mediante depósito das quantias exigíveis,  cuja importância será arbitrada pela 

autoridade competente,  ficando retidas,  até decisão final,  os espécimes 

necessários à prova.  

Parágrafo único. As quantias exigíveis serão arbitradas, levando-se em 

conta os custos da apreensão,  transporte e  depósito.  

 

Art. 6.º Se o autuado não provar o preenchimento  das exigências legais 

para liberação dos bens apreendidos,   no  prazo de 60 (sessenta) dias,  a contar da 

data da  apreensão,   serão  os bens levados a hasta pública ou leilão.  

§ 1.
o
  Quando a apreensão recair em bens de  fácil  deterioração,  a hasta 

pública poderá realizar-se a partir do  próprio dia da apreensão.  
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§ 2.
o
 Apurando-se,  na venda,   importância  superior  aos tributos,  

multas,  acréscimos e demais custos resultantes da apreensão e da realização da 

hasta pública ou leilão,  será o  autuado notificado,  no prazo de 5 (cinco) dias,  

para receber o excedente, se já não houver comparecido para fazê-lo.  

§ 3.
o
 Prescreve em 1 (um) mês o  direito  de  retirar  o saldo dos bens 

levados a hasta pública ou leilão.  

§ 4.
o
 Decorrido o prazo prescricional,  o saldo será convertido em renda 

eventual.  

  

Art. 7.º Não havendo licitante,  os  bens  apreendidos de fácil deterioração 

ou de diminuto valor serão destinados,  pelo Prefeito,  a instituições de caridade.  

Parágrafo único. Aos demais  bens,   após  60  (sessenta) dias,  a 

administração dará destino que julgar conveniente.  

 

Art. 8.º A hasta pública ou leilão  serão  anunciados com antecedência de 

10 (dez) dias,  através de edital  afixado  em lugar público e veiculado no órgão 

oficial e,  se conveniente,   em jornal de grande circulação.  

Parágrafo único. Os bens levados a hasta pública ou leilão serão 

escriturados em livros próprios,  mencionando-se as suas identificações,  

avaliações e os preços de arrematação.  

 

Seção  II 

 

Arbitramento 

           

Art. 9.º A Autoridade Fiscal arbitrará,  sem  prejuízo das penalidades 

cabíveis,  a base de cálculo,  quando:  

I – quanto ao ISSQN: 

a) não puder ser conhecido o valor efetivo do  preço  do serviço ou da 

venda,  inclusive nos casos de  perda,   extravio  ou inutilização de documentos 

fiscais;  

b) os registros fiscais ou contábeis,  bem como as declarações ou 

documentos exibidos pelo sujeito passivo ou  pelo  terceiro obrigado,  por serem 

insuficientes,   omissos,   inverossímeis ou falsos,  não merecerem fé;  

c) o contribuinte ou responsável,  após regularmente  intimado,  recusar-se 

a exibir à fiscalização os elementos  necessários à comprovação do valor dos 

serviços prestados;  

d) existirem atos qualificados em  lei  como  crimes  ou contravenções,  

mesmo sem essa qualificação,  forem praticados  com dolo,  fraude ou simulação,  

atos esses evidenciados pelo exame  de declarações ou documentos fiscais ou 
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contábeis exibidos pelo contribuinte,  ou por qualquer outro meio direto ou 

indireto de verificação;  

e) ocorrer prática de subfaturamento ou  contratação  de serviços por 

valores abaixo dos preços de mercado;  

f) houver flagrante insuficiência de imposto pago em face do volume dos 

serviços prestados;  

g) tiver serviços prestados sem a determinação do  preço ou,  

reiteradamente,  a título de cortesia.  

h) for apurado o exercício  de  qualquer  atividade  que constitua fato 

gerador do imposto,  sem  se  encontrar  o  sujeito passivo devidamente inscrito 

no Cadastro Mobiliário.  

II – quanto ao IPTU: 

a) a coleta de dados necessários à fixação do valor  venal do imóvel for 

impedida ou dificultada pelo contribuinte;  

b) os imóveis se encontrarem fechados e os proprietários não forem 

encontrados.  

III – quanto ao ITBI,  não concordar com o valor declarado pelo sujeito 

passivo.  

 

Art. 10. O arbitramento será elaborado tomando-se como base:  

I – relativamente ao ISSQN: 

a) o valor da matéria-prima,  insumo,  combustível,   energia elétrica e 

outros materiais consumidos e aplicados na  execução dos serviços;  

b) ordenados,  salários,   retiradas  pró-labore,   honorários,  comissões e 

gratificações de empregados,  sócios,   titulares ou prepostos;  

c) aluguéis pagos ou,  na falta destes,  o  valor  equivalente para idênticas 

situações;  

d) o montante das despesas com luz,  água,  esgoto e telefone;  

e) impostos,  taxas,  contribuições e encargos em geral; 

f) outras despesas mensais obrigatórias. 

II – relativamente ao IPTU e ao  ITBI:  o  valor  obtido adotando como 

parâmetro os imóveis de características e dimensões semelhantes,  situados na 

mesma quadra ou região em que se localizar o imóvel cujo valor venal ou 

transferência estiver sendo arbitrados.  

Parágrafo único. O montante apurado  será  acrescido  de 50% (cinqüenta 

por cento),  a título de lucro ou vantagem remuneratória a cargo do contribuinte,  

em relação ao ISSQN.  
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Art. 11. Na impossibilidade de se efetuar o  arbitramento pela forma 

estabelecida,  no caso do  ISSQN,   apurar-se-á  o preço do serviço,  levando-se 

em conta:  

I – os recolhimentos efetuados em períodos idênticos por outros 

contribuintes  que exerçam a mesma atividade em  condições semelhantes;  

II – o preço corrente dos serviços,  à época a que se referir o 

levantamento;  

III – os fatores inerentes e situações peculiares ao ramo de negócio ou 

atividades,  considerados  especialmente  os  que permitam uma avaliação do 

provável movimento tributável.  

  

Art. 12. O arbitramento: 

I – referir-se-á,  exclusivamente,  aos fatos atinentes ao período em que se 

verificarem as ocorrências;  

II – deduzirá os pagamentos efetuados no período; 

III – será fixado mediante relatório da Autoridade  Fiscal,  homologado 

pela chefia imediata;  

IV – com os acréscimos legais,  será exigido  através  de Auto de Infração 

e Termo de Intimação – AITI;  

V – cessará os seus efeitos,  quando o  contribuinte,   de forma 

satisfatória,  a critério do fisco,  sanar as irregularidades que deram origem ao 

procedimento.  

 

 

 

 

Seção III 

 

Diligência 

 

Art. 13. A Autoridade  Fiscal  realizará  diligência, com o intuito de:  

I – apurar fatos geradores,  incidências,   contribuintes, responsáveis,  

bases de cálculo,  alíquotas e lançamentos de tributos municipais;  

II – fiscalizar o cumprimento de obrigações  tributárias principais e 

acessórias;  

III – aplicar sanções por infração de  dispositivos  legais.  

 

Seção  IV 

 

Estimativa 
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Art. 14. A Autoridade Fiscal estimará  de  ofício  ou mediante 

requerimento do contribuinte,  a base de cálculo  do  ISSQN,  quando se tratar de:  

I – atividade exercida em caráter provisório; 

II – sujeito passivo de rudimentar organização; 

III – contribuinte ou grupo de contribuintes cuja  espécie,  modalidade ou 

volume de negócios aconselhem tratamento  fiscal específico;  

IV – sujeito passivo que não tenha condições  de  emitir documentos 

fiscais ou deixe,  sistematicamente,  de cumprir obrigações tributárias,  acessórias 

ou principais.  

Parágrafo único. Atividade exercida em caráter  provisório é aquela cujo 

exercício é de natureza temporária e está  vinculada a fatores ou acontecimentos 

ocasionais ou excepcionais.  

  

Art. 15. A estimativa será  apurada  tomando-se  como base:  

I – o preço corrente do serviço,  na praça; 

II – o tempo de duração e a natureza específica da  atividade;  

III – o valor das despesas gerais do  contribuinte,   durante o período 

considerado.  

 

 

Art. 16. O regime de estimativa: 

I – será fixado por relatório da Autoridade Fiscal,   homologado pela 

chefia imediata,  e deferido por um período  de  até 12 (doze) meses;  

II – terá a base de cálculo expressa em R$ (Reais); 

III – a critério do Secretário, responsável pela área fazendária, poderá,  a 

qualquer tempo,  se suspenso,  revisto ou cancelado.  

IV – dispensa o uso de livros e notas fiscais,  por parte do contribuinte.  

V – por solicitação do sujeito passivo e a  critério  do fisco,  poderá ser 

encerrado,  ficando o contribuinte,  neste  caso, subordinado à utilização dos 

documentos fiscais exigidos.  

 

Art. 17. O contribuinte que não concordar com a  base de cálculo 

estimada,  poderá apresentar reclamação no prazo de  30 (trinta) dias,  a contar da 

data da ciência do relatório homologado.  

Parágrafo único. No caso específico de atividade exercido em caráter 

provisório,  a ciência da estimativa se dará através de Termo de Intimação.  
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Art. 18. A reclamação não terá  efeito  suspensivo  e mencionará,  

obrigatoriamente,  o valor que o  interessado  reputar justo,  assim como os 

elementos para a sua aferição.  

Parágrafo único. Julgada procedente a reclamação,   total ou parcialmente,  

a diferença recolhida na  pendência  da  decisão será compensada nos 

recolhimentos futuros.  

 
Seção V 

 

Homologação 

 

Art. 19. A Autoridade Fiscal,  tomando conhecimento da atividade 

exercida pelo contribuinte,  analisando a antecipação de recolhimentos sem prévio 

exame do sujeito  ativo,   homologará  ou não os autolançamentos ou lançamentos 

espontâneos  atribuídos  ao sujeito passivo.  

§ 1.
o
 O pagamento antecipado pelo contribuinte  extingue o crédito,  sob 

condição resolutória da  ulterior  homologação  do lançamento.  

§ 2.
o
 Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à 

homologação,  praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro,  visando à extinção 

total ou parcial do crédito.  

§ 3.
o
 Tais atos serão,  porém,  considerados  na  apuração do saldo 

porventura devido e,  sendo o caso,  na imposição de penalidade,  ou sua 

graduação.  

§ 4.
o
 O prazo da homologação será de 5 (cinco)  anos,   a contar da 

ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública 

Municipal se  tenha  pronunciado,   considera-se  homologado o lançamento e 

definitivamente extinto o crédito,  salvo se comprovada a ocorrência de dolo,  

fraude ou simulação.  

 

Seção  VI 

 

Inspeção 

  

Art. 20. A Autoridade Fiscal,  auxiliada por força policial,  inspecionará o 

sujeito passivo que:  

I – apresentar indício de omissão de receita; 

II – tiver praticado sonegação fiscal; 

III – houver cometido crime contra a ordem tributária; 

IV – opuser ou criar obstáculo à realização de  diligência ou plantão 

fiscal.  
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Art. 21. A Autoridade Fiscal,  auxiliada por força policial,  examinará e 

apreenderá mercadorias,  livros,  arquivos,  documentos,  papéis e efeitos 

comerciais ou fiscais  dos  comerciantes,  industriais,  produtores e prestadores de 

serviço,  que  constituam prova material de indício de omissão de receita,  

sonegação fiscal ou crime contra a ordem tributária.  

 
Seção VII 

 

Interdição 

  

Art. 22. A Autoridade Fiscal,  auxiliada por força policial,  interditará o 

local onde será exercida atividade em caráter provisório,  sem que o contribuinte 

tenha efetuado o pagamento antecipado do imposto estimado.  

Parágrafo único. A liberação para o exercício da  atividade somente 

ocorrerá após sanada,  na sua plenitude,  a  irregularidade cometida.  

  

Seção  VIII 

 

Levantamento 

  

Art. 23. A Autoridade Fiscal levantará dados  do  sujeito passivo,  com o 

intuito de:  

I – elaborar arbitramento; 

II – apurar estimativa; 

III – proceder homologação. 

   

 

 

Seção  IX 

 

Plantão 

  

Art. 24. A Autoridade Fiscal,  mediante plantão,   adotará a apuração ou 

verificação diária no próprio local da  atividade,  durante determinado período,  

quando:  

I – houver dúvida sobre a exatidão do que será levantado ou for declarado 

para os efeitos dos tributos municipais;  

II – o contribuinte estiver sujeito a regime especial de fiscalização.  
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Seção X 

 

Representação 

  

Art. 25. A  Autoridade  Fiscal  ou  qualquer  pessoa, quando não 

competente para lavrar Auto e Termo  de  Fiscalização, poderá representar contra 

toda ação ou omissão contrária às  disposições da Legislação Tributária ou de 

outras leis ou regulamentos fiscais.  

 

Art. 26. A representação: 

I – far-se-á em petição assinada e discriminará,  em  letra legível,  o nome,  

a profissão e o endereço de seu autor;  

II – deverá estar acompanhada de provas ou  indicará  os elementos desta 

e mencionará os meios ou as circunstâncias em razão das quais se tornou 

conhecida a infração;  

III – não será admitida quando o autor tenha sido sócio, diretor,  preposto 

ou empregado do contribuinte,  quando relativa a fatos anteriores à data em que 

tenham perdido essa qualidade;  

IV – deverá ser recebida pelo Secretário, responsável pela área fazendária,  

 que determinará imediatamente a diligência ou inspeção para verificar a 

veracidade e,  conforme couber,  intimará ou autuará o infrator ou a arquivará se 

demonstrada a sua improcedência.  

 

Seção  XI 

 

 Autos e Termos de Fiscalização 

  

Art. 27. Quanto aos Autos e Termos de Fiscalização; 

I – serão impressos e numerados,  de forma destacável,  em 03 (três) vias:  

a) tipograficamente em talonário próprio; 

b) ou eletronicamente em formulário contínuo. 

II – conterão,  entre outros,  os seguintes elementos: 

a) a qualificação do contribuinte: 

1) nome ou razão social; 

2) domicílio tributário; 

3) atividade econômica; 

4) número de inscrição no cadastro,  se o tiver. 

b) o momento da lavratura: 

1) local; 

2) data; 
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3) hora. 

c) a formalização do procedimento: 

1) nome e assinatura da Autoridade incumbida  da  ação fiscal e do 

responsável,  representante  ou  preposto  do  sujeito passivo;  

2) enumeração de quaisquer fatos e circunstâncias  que possam esclarecer 

a ocorrência.  

III – sempre que couber,  farão referência aos documentos de fiscalização,  

direta ou indiretamente,  relacionados com o procedimento adotado;  

IV – se o responsável,  representante  ou  seu  preposto, não puder ou não 

quiser assiná-los,  far-se-á  menção  dessa  circunstância;  

V – a assinatura não constitui formalidade essencial  às suas validades,  

não implica confissão ou concordância,  nem a  recusa determinará ou agravará a 

pena;  

VI – as omissões ou incorreções não acarretarão  nulidades,  desde que do 

procedimento constem  elementos  necessários  e suficientes para a identificação 

dos fatos;  

VII – nos casos específicos do Auto de Infração e  Termo de Intimação – 

AITI e do Auto de Apreensão – APRE,  é condição necessária e suficiente para 

inocorrência ou nulidade,  a determinação da infração e do infrator.  

VIII – serão lavrados,  cumulativamente,   quando  couber, por Autoridade 

Fiscal,  com precisão e clareza,   sem  entrelinhas, emendas ou rasuras:  

a) pessoalmente,  sempre que possível,   mediante  entrega de cópia ao 

contribuinte responsável,  seu representante  ou  preposto,  contra recibo datado 

no original ou,  no  caso  de  recusa, certificado pelo Agente encarregado do 

procedimento;  

b) por carta,  acompanhada de cópia e com aviso de recebimento (AR) 

datado e firmado pelo destinatário ou alguém de seu domicílio;  

c) por edital,  com prazo de 30 (trinta) dias,  quando resultarem 

improfícuos os meios referidos nas  alíneas  "a"  e  "b" deste inciso,  ou for 

desconhecido o domicílio tributário do  contribuinte.  

IX – presumem-se lavrados,  quando: 

a) pessoalmente,  na data do recibo ou da certificação; 

b) por carta,  na data de recepção do comprovante de  entrega,  e se esta 

for omitida,  30 (trinta) dias após a data de entrega da carta no correio;  

c) por edital,  no termo da prova indicada,  contado  este da data de 

afixação ou de publicação.  

X – uma vez lavrados,  terá a Autoridade Fiscal o  prazo, obrigatório e 

improrrogável,  de 48 (quarenta e oito) horas,   para entregá-lo a registro. 
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Art. 28. É o instrumento legal utilizado pela Autoridade Fiscal com o 

objetivo de formalizar:  

I – o Auto de Apreensão – APRE: a apreensão  de  bens  e documentos;  

II – o Auto de Infração e Termo de Intimação –  AITI:  a penalização pela 

violação,  voluntária ou não,  de normas estabelecidas na legislação tributária;  

III – o Auto de Interdição – INTE: a interdição de  atividade provisória 

inadimplente com a Fazenda Pública Municipal;  

IV – o Relatório de Fiscalização – REFI: a realização de plantão e o 

levantamento efetuado em arbitramento,   estimativa  e homologação;  

V – o Termo de Diligência Fiscal – TEDI: a realização de diligência;  

VI – o Termo de Início de Ação Fiscal – TIAF:  o  início de levantamento 

homologatório;  

VII – o Termo de Inspeção Fiscal – TIFI: a realização de inspeção;  

VIII – o Termo de Sujeição a Regime Especial de Fiscalização – TREF: o 

regime especial de fiscalização;  

IX – o Termo de Intimação – TI: a solicitação  de  documento,  

informação,  esclarecimento,  e a ciência de  decisões  fiscais;  

X – o Termo de Encerramento de Ação Fiscal – TEAF:  o  término  de 

levantamento homologatório.  

     

Art. 29. As formalidades do procedimento fiscal  conterão,  ainda,  

relativamente ao:  

I – Auto de Apreensão – APRE: 

a) a relação de bens e documentos apreendidos; 

b) a indicação do lugar onde ficarão depositados; 

c) a assinatura do depositário,  o  qual  será  designado pelo autuante,  

podendo a designação recair no  próprio  detentor, se for idôneo,  a juízo do fisco;  

d) a citação expressa do dispositivo legal violado; 

II – Auto de Infração e Termo de Intimação – AITI: 

a) a descrição do fato que ocasionar a infração; 

b) a citação expressa do dispositivo legal que constitui a violação e 

comina a sanção;  

c) a comunicação para pagar o tributo e a multa devidos, ou apresentar 

defesa e provas,  no prazo previsto.  

III – Auto de Interdição – INTE: 

a) a descrição do fato que ocasionar a interdição; 

b) a citação expressa do dispositivo legal que constitui a infração e 

comina a sanção;  

c) a ciência da condição necessária para a liberação  do exercício da 

atividade interditada.  
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IV – Relatório de Fiscalização – REFI: 

a) a descrição,  circunstanciada,  de atos e fatos ocorridos no plantão e 

presentes no levantamento para elaboração de arbitramento,  apurarão de 

estimativa e homologação de lançamento.  

b) a citação expressa da matéria tributável; 

V – Termo de Diligência Fiscal – TEDI: 

a) a descrição,  circunstanciada,  de atos e fatos ocorridos na verificação;  

b) a citação expressa do objetivo da diligência; 

VI – Termo de Início de Ação Fiscal – TIAF: 

a) a data de início do levantamento homologatório; 

b) o período a ser fiscalizado; 

c) a relação de documentos solicitados; 

d) o prazo para o término do  levantamento  e  devolução dos documentos.  

VII – Termo de Inspeção Fiscal – TIFI: 

a) a descrição do fato que ocasionar a inspeção; 

b) a citação expressa do dispositivo legal que constitui a infração e 

comina a sanção;  

VIII – Termo de Sujeição a Regime Especial de Fiscalização – TREF:  

a) a descrição do fato que ocasionar o regime; 

b) a citação expressa do dispositivo legal que constitui a infração e 

comina a sanção;  

c) as prescrições fiscais a serem cumpridas pelo contribuinte;  

d) o prazo de duração do regime. 

IX – Termo de Intimação – TI: 

a) a relação de documentos solicitados; 

b) a modalidade de informação pedida e/ou o tipo de esclarecimento a ser 

prestado e/ou a decisão fiscal cientificada;  

c) a fundamentação legal; 

d) a indicação da penalidade cabível,  em caso de descumprimento;  

e) o prazo para atendimento do objeto da intimação. 

X – Termo de Encerramento de Ação Fiscal – TEAF: 

a) a descrição,  circunstanciada,  de atos e fatos ocorridos no plantão e 

presentes no levantamento para elaboração de arbitramento,  apurarão de 

estimativa e homologação de lançamento.  

b) a citação expressa da matéria tributável. 

 

Art 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário, em especial os Artigos 53 a 55 da Lei Ordinária 

Municipal N
o
 124, de 16 de novembro de 1.977 – Código Tributário Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Itaperuna, 11 de abril de 2006. 
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